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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

E s t â n c i a  C l i m á t i c a  d e  Mo r u n g a b a
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d a  E s t â n c i a  C l i m á t i c a  d e  Mo r u n g a b a
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 
Decretos 5 ...................................................................................... 
Portarias 8 ...................................................................................... 

Licitações e Contratos 8 ................................................................... 
Aviso de Licitação 8 ....................................................................... 

Segunda-feira, 16 de maio de 2022                                                  Ano VI | Edição nº 998                                                                      Página 1 de 9

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 G
O

M
E

S
 D

E
 P

A
U

LA
 (

C
P

F
 *

**
06

48
48

**
) 

em
 1

6/
05

/2
02

2 
às

 1
7:

08
:4

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
48

b-
6b

ac
-3

7b
4-

4f
ae



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Segunda-feira, 16 de maio de 2022 Ano VI | Edição nº 998 Página 2 de 9

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.055, DE 12 DE MAIO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  cr iação  do
Conselho Municipal de Segurança
Al imentar  e  Nutr ic ional  do
Município  de  Morungaba,  no
âmbito  do  Sistema  Nacional  de
Segurança Alimentar e Nutricional
– SISAN.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.133ª  sessão
extraordinária,  realizada  no  dia  11  de  maio  de  2022,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art.1º - Fica criado o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional – COMSEA, com caráter consultivo,
constituindo-se em espaço de articulação entre o governo
municipal  e  a  sociedade  civil  para  a  formulação  de
diretrizes  para  políticas  e  ações  na  área  da  segurança
alimentar  e  nutricional,  vinculado  ao  Departamento
Municipal de Ação e Inclusão Social, que integra o Sistema
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN –
instituído pela Lei Federal no 11.346, de 15 de setembro de
2006.

Art.2º - Compete ao COMSEA:
I-  organizar  e  coordenar,  em  articulação  com  os

Departamentos  de  Ação  Social,  Educação  e  Saúde,  a
Conferência  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional, convocada pelo Chefe do Poder Executivo, com
periodicidade não superior a quatro anos;

II-  Elaborar  diretrizes  para  implantar  o  plano  e  a
política  local  de  segurança  alimentar  e  nutricional,  em
sintonia  com  as  diretrizes  traçadas  pelos  conselhos
estadual e nacional e com a Política Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional;

III- definir os parâmetros de composição, organização e
funcionamento  da  Conferência  Municipal  de  Segurança
Alimentar e Nutricional;

IV-  propor  ao  Poder  Executivo  as  diretrizes  e  as
prioridades do Plano Municipal de Segurança Alimentar e
Nutr ic ional  –  SAN  –,  incluindo-se  os  requisitos
orçamentários  para  sua  consecução,  considerando  as
deliberações  da  Conferência  Municipal  de  Segurança
Alimentar e Nutricional;

V-  articular, acompanhar e monitorar, em regime de
colaboração  com  os  demais  integrantes  do  Sistema,  a
implementação e a  convergência de ações inerentes ao
Plano Municipal de SAN;

VI- mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na
discussão  e  na  implementação  de  ações  públicas  de
Segurança Alimentar e Nutricional – SAN;

VII-  estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos
mecanismos de participação e controle social  nas ações
integrantes da Política e do Plano Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional;

VIII-  zelar  pela  realização  do  Direito  Humano  à
Alimentação Adequada e Saudável e pela sua efetividade;

IX- garantir o princípio da intersetorialidade com os
demais Conselhos e que atuam no âmbito das politicas

públicas  de  Direito  Humano  à  Alimentação  Adequada  e
Saudável;

X-  acompanhar,  monitorar e avaliar  todas as ações,
programas e recursos relacionados à Segurança Alimentar
e  Nutricional,  tais  como  Programa  de  Aquisição  de
Alimentos da Agricultura Familiar,  Programa Nacional  de
Alimentação Escolar – PNAE, Programa Viva Leite e outros
correlatos à política;

XI- articular a participação da sociedade civil.
XII- eleger sua Diretoria Executiva; e
XIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§1º - O COMSEA manterá diálogo permanente a fim de

colaborar para proposição das diretrizes e prioridades da
Política  e  do  Plano Municipal  de  Segurança Alimentar  e
Nutricional.

§2º - Na ausência de convocação por parte do Chefe do
Poder  Executivo  no  prazo  regulamentar,  a  Conferência
Municipal  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  será
convocada pelo COMSEA.

Art.3º  -  O  COMSEA  será  composto  por  09  (nove)
membros, dos quais 2/3 (dois terços) de representantes da
sociedade  civil,  cabendo  a  um  representante  deste
segmento exercer a presidência do Conselho, e 1/3 (um
terço)  de  representantes  governamentais,  conforme
disposto  nesta  Lei.

I - a representação do Poder Público será composta por
um membro de cada um dos seguintes departamentos:

a) da Ação e Inclusão Social;
b) de Educação;
c) da Saúde;
II - a representação da Sociedade Civil Organizada será

composta por  três  membros de cada um dos seguintes
segmentos:

a)  trabalhadores  ligados  à  produção  de  alimentos
(Associações de agricultores, trabalhadores rurais, urbanos
e sindicatos);

b)  entidades  que  executam  ações  de  segurança
alimentar e/ou economia solidária;

§1º - Será designado 01 (um) suplente para cada titular
referido no caput deste artigo.

§2º - Os representantes do Poder Público, titulares e
suplentes, serão indicados pelas pastas representadas.

§3º - Os representantes da Sociedade Civil Organizada,
titulares e suplentes, serão indicados por critérios próprios,
mediante chamamento.E
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§4º  -  Os  representantes  do  Poder  Público  e  da
Sociedade Civil  Organizada terão mandato de dois anos,
permitida uma recondução.

§5º  -  As  atividades  exercidas  pelos  membros  do
COMSEA serão consideradas de relevante serviço público e
não serão remuneradas.

§6º  -  Poderão  compor  o  COMSEA,  na  qualidade  de
observadores,  representantes  de  conselhos  afins,  de
Organismos  Internacionais  e  do  Ministério  Público,
indicados  pelos  titulares  das  respectivas  instituições,
mediante convite formulado pelo Presidente do COMSEA.

§7º  -  Poderão  participar  das  reuniões  do  COMSEA,
representantes  de  outros  órgãos  ou  entidades  públicas,
municipais,  estaduais,  nacionais  e  internacionais,  bem
como pessoas que representem a sociedade civil,  como
observadores e com direito a voz.

Art.4º - O COMSEA possuirá uma Diretoria Executiva
constituída pelos cargos de Presidente, Vice-Presidente e
Secretário-Geral,  eleitos  em  reunião  especialmente
convocada para este fim, no prazo máximo de 30 dias após
a posse dos Conselheiros titulares e suplentes.

Art.5º  -  O  COMSEA  será  pres id ido  por  um
representante da Sociedade Civil  Organizada, eleito pelo
Conselho, entre seus membros.

Parágrafo único- Sempre que houver vacância de um
membro seja do COMSEA ou da Diretoria Executiva, seja ele
representante  de  um  órgão  governamental  ou  de
organização  não  governamental,  caberá  ao  plenário  do
conselho decidir sobre a ocupação do cargo vago, seja por
aclamação ou voto, devendo essa situação e a forma de
sucessão ser disciplinadas no Regimento Interno.

Art. 6º - Ao Presidente compete:
I-  zelar  pelo  cumprimento  das  deliberações  do

COMSEA;
II- representar o COMSEA;
III-convocar,  presidir  e  coordenar  as  reuniões  do

COMSEA;
IV- convocar reuniões ordinárias e ou extraordinárias,

juntamente com o Secretário-Geral;
Art.7º  -  Ao  Vice  Presidente  compete  substituir  o

presidente em suas faltas  ou impedimentos  e  colaborar
com este nas suas atribuições.

Art.8º - Ao Secretário-Geral compete:
I-  encaminhar  para  análise  do  Poder  Executivo  as

propostas do COMSEA de diretrizes e prioridades da Política
e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

II-  acompanhar  a  análise  e  o  encaminhamento  das
propostas e recomendações aprovadas pelo COMSEA nas
instâncias responsáveis;

III- propor a integração das ações municipais com as
ações  previstas  nos  Planos  Nacional  e  Estadual  de
Segurança Alimentar e Nutricional;

IV-  estabelecer  comunicação  permanente  entre  o
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e
o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional –
CONSEA, mantendo-os informados e orientados acerca das

atividades propostas.
Parágrafo único. O Secretário-Geral do COMSEA será

o representante titular do Departamento de Ação e Inclusão
Social do Município.

Art.9º -  O COMSEA reunir-se-á,  ordinariamente,  em
sessões mensais e extraordinariamente, quando convocado
por seu Presidente ou, pelo menos, pela metade de seus
membros, na forma estabelecida em seu estatuto.

Art.10  -  Os  recursos  orçamentários  e  financeiros
necessários  à  estruturação e funcionamento do CONSEA
serão consignados diretamente no orçamento do Governo
Municipal.

Art.11 - O COMSEA deverá elaborar o seu Regimento
Interno no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de
designação de seus membros.

§1º- O Regimento Interno do COMSEAS disporá sobre a
forma  de  sua  organização  e  as  condições  de  seu
funcionamento,  incluindo a destituição de mandato e os
casos  de  substituição,  impedimento  e  vacância,  dentre
outros assuntos pertinentes, e deverá ser aprovado pelos
votos da maioria absoluta de seus membros.

§2º- O Conselho ora instituído manterá registro próprio
e sistemático de seus atos de funcionamento, assegurado o
princípio constitucional da publicidade por meio do Jornal
Oficial do Município.

Art.12 - As despesas decorrentes com a execução da
presente  Lei  correrão  por  conta  das  dotações  próprias
constantes  do  orçamento  vigente  suplementada  se
necessário.

Art.13 -  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 12 de maio de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 12 de maio de
2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
LEI Nº 2.056, DE 12 DE MAIO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  celebrar  convênio
com a Agência Metropolitana de
Campinas  –  AGEMCAMP/Fundo
Metropolitano  de  Campinas  –
FUNDOCAMP, tendo por objeto o
receb imento  de  recursos
financeiros  aplicáveis  no  Projeto
“Enfrentamento  à  Pandemia  da
C o v i d - 1 9  n a  R M C :  a ç õ e s
emergenciais para concessão de
benefícios eventuais às famílias e
indiv íduos  em  si tuação  de
vulnerabilidade  social”,  e  dá
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outras  providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.133ª  sessão
extraordinária,  realizada  no  dia  11  de  maio  de  2022,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:
I- Celebrar convênio com a Agência Metropolitana de

Campinas – AGEMCAMP/Fundo Metropolitano de Campinas –
FUNDOCAMP, tendo por objeto o recebimento de recursos
financeiros  aplicáveis  na  execução  do  Projeto
“Enfrentamento à Pandemia da Covid-19 na RMC: ações
emergenciais  para concessão de benefícios eventuais às
famílias  e  indivíduos  em  situação  de  vulnerabilidade
social”.

II-  Firmar outros contratos e/ou termos aditivos que
visem  ajustamentos  e  adequações  direcionadas  para  a
consecução do objeto

fim;
III-  Abrir  no  Departamento  de  Finanças  um crédito

adicional  especial  no  valor  de  até  R$  500.000,00
(quinhentos mil reais), destinado ao recebimento de verba
oriunda da AGEMCAMP/FUNDOCAMP, à seguinte rubrica:

02 Prefeitura Municipal
021100 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0012.2127.0000 AGEMCAMP – ENFRENTAMENTO COVID-19 NA

RMC
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Fonte de Recursos 02 - Estadual
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será

coberto com os recursos provenientes do convênio a ser
celebrado com a AGEMCAMP/FUNDOCAMP, no valor de até
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 3º -  O crédito objeto da presente Lei,  passa a
fazer  parte  integrante  das  Leis  nºs  2.003/21  (Plano
Plurianual 2022/2025), 1.991/21 (Diretrizes Orçamentárias
de 2022) e, ainda, 2.019/21 (Orçamento Anual de 2022).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei,  correrão  por  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Morungaba, 12 de maio de 2022.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 12 de maio de

2022.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

LEI Nº 2.057, DE 12 DE MAIO DE 2022.

“Autoriza  a  abertura  de
crédito adicional especial, no
valor de até R$ 916.302,00, e
dá outras providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.133ª  sessão
extraordinária,  realizada  no  dia  11  de  maio  de  2022,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
crédito adicional especial no valor de até R$ 916.302,00
(novecentos e dezesseis mil, trezentos e dois reais) e que
obedecerá as seguintes classificações orçamentárias:

02 Prefeitura
020600 Departamento de Obras e Urbanismo
15.451.0007.1165.0000  SDR-INFRAESTRUTURA  DE  ILUMINAÇÃO-

CONVÊNIO  101165/2022
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  700 .000 ,00
Fonte de Recursos 02 - Estadual

15.451.0007.1165.0000  SDR-INFRAESTRUTURA  DE  ILUMINAÇÃO-
CONVÊNIO  101165/2022

4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  216 .302 ,00

Fonte de Recursos 01 - Tesouro

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que
trata  o  "caput"  deste  artigo,  se  destina  a  execução  de
projeto de infraestrutura urbana com recursos da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Regional.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será
coberto  com  excesso  de  arrecadação  por  conta  dos
recursos provenientes do convênio celebrado, no valor de
até  R$  700.000,00  (setecentos  mil  reais)  e  o  valor  da
contrapartida  da  prefeitura,  de  até  R$  216.302,00
(duzentos e dezesseis mil, trezentos e dois reais), com a
anulação parcial da seguinte rubrica do orçamento vigente:

02 Prefeitura
021400 Reserva de Contingência
99.999.9999.9999.0000 Reserva de Contingência
9.9.99.99.00 Reserva de Contingente
Fonte de Recursos 01 - Tesouro

Art. 3º -  O crédito objeto da presente Lei,  passa a
fazer  parte  integrante  das  Leis  nºs  2.003/21  (Plano
Plurianual 2022/2025), 1.991/21 (Diretrizes Orçamentárias
de 2022) e, ainda, 2.019/21 (Orçamento Anual de 2022).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei,  correrão  por  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 12 de maio de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRAE
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Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 12 de maio de
2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto nº 3.379, de 11 de maio de 2022.

“Aprova  Regimento  Interno  do
C o n s e l h o  M u n i c i p a l  d e
Acompanhamento  e  Controle
Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento  da  Educação
Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais da Educação – CACS/
FUNDEB,  com  nova  redação  no
inc.I do art.9º.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

CONSIDERANDO  as  disposições  contidas  na  Lei
Municipal nº 1.980, de 16 de março de 2021;

CONSIDERANDO  que  o  Conselho  Municipal  de
Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo  de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/ FUNDEB,
em cumprimento às disposições legais, elaborou e aprovou
seu Regimento Interno; e

CONSIDERANDO a alteração do inciso I, do art.9° do
Regimento Interno do CACS/FUNDEB, aprovada em reunião
extraordinária realizada no dia 10 de maio de 2022;

D E C R E T O :
Art.  1º  -  Fica  aprovado o  Regimento Interno do

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da  Educação  Básica  e  de  Valor ização  dos
Profissionais  da  Educação  –  CACS/  FUNDEB,  com  a
nova redação dada ao inciso I,  do art.  9º,  constante do
Anexo Único do presente Decreto.

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Morungaba, 11 de maio de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 11 de
maio de 2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

REGIMENTO INTERNO
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E

CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB DE MORUNGABA
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DO CONSELHO

Art. 1o O Conselho Municipal de Acompanhamento e
C o n t r o l e  S o c i a l  d o  F u n d o  d e  M a n u t e n ç ã o  e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais  da  Educação  de  Morungaba  -  CACS-FUNDEB,
criado nos termos da Lei Municipal nº 1.980, 16 de março
de  2021,  em  conformidade  com  o  artigo  212-A  da
Constituição  Federal,  regulamentado  na  forma  da  Lei
Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 2020, é organizado
na forma de órgão colegiado e tem por finalidade proceder
ao  acompanhamento  e  ao  controle  social  sobre  a
distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do
Fundo,  com  organização  e  ação  independentes  e  em
harmonia  com  os  órgãos  da  Administração  Pública
Municipal  de  Morungaba-SP.

Art. 2o Compete ao CACS-FUNDEB:
I  -  elaborar  parecer  sobre as  prestações de contas,

conforme previsto no parágrafo único do art.  31 da Lei
Federal nº 14.113, de 2020;

II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração
da  proposta  orçamentária  anual,  objetivando  concorrer
para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento
dos  dados  estatísticos  e  financeiros  que  alicerçam  a
operacionalização  do  Fundo;

III  -  acompanhar  a  aplicação  dos  recursos  federais
transferidos  à  conta do Programa Nacional  de Apoio  ao
Transporte Escolar-  PNATE e do Programa de Apoio aos
Sistemas  de  Ensino  para  Atendimento  à  Educação  de
Jovens e Adultos - EJA;

IV-  acompanhar  a  aplicação  dos  recursos  federais
transferidos à conta dos programas nacionais do governo
federal em andamento no Município;

V  -  receber  e  analisar  as  prestações  de  contas
referentes aos programas referidos nos incisos III e IV deste
artigo,  formulando  pareceres  conclusivos  acerca  da
aplicação  desses  recursos  e  encaminhando-os  ao  Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE;

VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos
gerenciais  mensais  e  atualizados  relativos  aos  recursos
repassados ou retidos à conta do Fundo;

VII - atualizar o regimento.

Art. 3o O CACS-FUNDEB poderá,  sempre que julgar
conveniente:

I  -  apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de
controle interno e externo, manifestação formal acerca dos
registros  contábeis  e  dos  demonstrativos  gerenciais  do
Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio
da internet;

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros,
o  Dirigente  da  Educação  Pública  Municipal  ou  servidor
equivalente  para  prestar  esclarecimentos  acerca  do  fluxo
de  recursos  e  da  execução  das  despesas  do  Fundo,
devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo
não superior a 30 (trinta) dias;E
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III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos,
com prazo para fornecimento não superior a 20 (vinte) dias,
referentes a:

a)  licitação,  empenho,  liquidação  e  pagamento  de
obras e de serviços custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação,
com a discriminação dos servidores em efetivo exercício na
educação  básica  e  a  indicação  do  o  respectivo  nível,
modalidade  ou  tipo  de  estabelecimento  a  que  se
encontrarem vinculados;

c)  convênios/parcerias  com  as  inst ituições
comunitárias,  confessionais  ou  filantrópicas  sem  fins
lucrativos;

d) outras informações necessárias ao desempenho de
suas funções;

IV  -  realizar  visitas  para  verificar,  in  loco,  entre  outras
questões pertinentes:

a)  o  desenvolvimento  regular  de  obras  e  serviços
realizados  pelas  instituições  escolares  com  recursos  do
Fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização, em benefício do sistema de ensino, de

bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.

Art. 4o O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar
ao Poder Executivo parecer referente à prestação de contas
dos recursos do Fundo.

Parágrafo único. O parecer deve ser apresentado em
até  30  (trinta)  dias  antes  do  vencimento  do  prazo  de
apresentação da prestação de contas pelo Poder Executivo
ao  Tribunal  de  Contas  que,  conforme  previsto  na  Lei
Orgânica do Município, deve ocorrer até 31 de março de
cada exercício.

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art. 5o O CACS-FUNDEB será constituído por:
I – membros titulares, na seguinte conformidade:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo

pelo menos 1 (um) deles do Departamento Municipal de
Educação;

b) 1(um) representante dos professores da educação
básica pública do Município;

c)  1  (um)  representante  dos  diretores  das  escolas
básicas públicas do Município;

d)  1  (um)  representante  dos  servidores  técnico-
administrativos das escolas básicas públicas do Município;

e)  2  (dois)  representantes  dos  pais/responsáveis  de
alunos da educação básica pública do Município;

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação
básica  pública  do  Município,  devendo  1  (um)  deles  ser
indicado pela entidade de estudantes secundaristas;

g)  1  (um)  representante  do  Conselho  Municipal  de
Educação- CME;

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto
na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto
da Criança e do Adolescente-, indicado por seus pares;

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade

civil;
II – membros suplentes: para cada membro titular, será

nomeado um suplente, representante da mesma categoria
ou  segmento  social  com  assento  no  Conselho,  que
substituirá  o  titular  em seus  impedimentos  temporários,
provisórios  e  em  seus  afastamentos  definitivos,  ocorridos
antes do fim do mandato.

§ 1o Para fins da representação referida na alínea i do
inciso I  deste artigo,  as organizações da sociedade civil
deverão atender as seguintes condições:

I  -  ser  pessoa  jurídica  de  direito  privado  sem  fins
lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014;

II - desenvolver atividades direcionadas ao Município;
III - estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano

da data de publicação do edital;
IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou

ao controle social dos gastos públicos;
V  -  não  figurar  como  beneficiária  de  recursos

fiscalizados  pelo  CACS-FUNDEB  ou  como  contratada  pela
Administração  a  título  oneroso.

§  2  o  Na  hipótese  de  inexistência  de  estudantes
emancipados, no caso da alínea f do inciso I deste artigo, a
representação estudantil poderá acompanhar as reuniões
do Conselho, com direito a voz.

§  3o  Na  hipótese  em  que  o  suplente  incorrer  na
situação  de  afastamento  definitivo,  a  instituição  ou
segmento responsável pela indicação deverá indicar novo
suplente.

§  4o  Na  hipótese  em  que  o  titular  e  o  suplente
incorram  simultaneamente  na  situação  de  afastamento
definitivo,  a  instituição  ou  segmento  responsável  pela
indicação  deverá  indicar  novo  titular  e  suplente.

Art. 6o Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB:
I  -  o  Prefeito,  o  Vice-Prefeito  e  os  Secretários

Municipais,  bem  como  seus  cônjuges  e  parentes
consanguíneos  ou  afins,  até  o  terceiro  grau;

II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de
assessoria  ou  consultoria  que  prestem  serviços
relacionados à administração ou ao controle interno dos
recursos  do  Fundo,  bem  como  cônjuges,  parentes
consanguíneos ou afins desses profissionais,  até o terceiro
grau;

III - estudantes que não sejam emancipados;
IV  -  responsáveis  por  alunos  ou  representantes  da

sociedade civil que:
a)  exerçam  cargos  ou  funções  públicas  de  livre

nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder
Executivo;

b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder
Executivo.

Art. 7o Os membros do CACS-F UNDEB, observados os

impedimentos  previstos  no  art.  3o,  serão  indicados  na
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seguinte conformidade:
I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do

Poder Executivo;
II - pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de

âmbito municipal, quando se tratar dos representantes dos
diretores, pais de alunos e estudantes, conforme o caso,
em  processo  eletivo  organizado  para  esse  fim,  pelos
respectivos  pares;

III - pelas entidades sindicais da respectiva categoria,
quando  se  tratar  dos  representantes  de  professores  e
servidores administrativos;

IV  –  pelo  Departamento Municipal  de Educação,  por
meio  de  processo  eletivo  amplamente  divulgado  e

observadas as condições previstas nos §§ 1o e 2o do art.

5o , quando se tratar de organizações da sociedade civil e,
se  necessário,  do  segmento  de  estudantes  e  seus
responsáveis.

Parágrafo  único.  As  indicações  dos  Conselheiros
ocorrerão com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias
do término do mandato dos conselheiros já designados.

Art.  8o Compete  ao  Poder  Executivo  designar,  por
meio  de  portaria  específica,  os  integrantes  do  CACS-
FUNDEB, em conformidade com as indicações referidas no

art. 7o.
DO FUNCIONAMENTO

Das Reuniões

Art. 9o As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas:
I  -  trimestralmente,  conforme  programado  pelo

colegiado;
II  -  extraordinariamente,  quando  convocadas  pelo

Presidente  ou  mediante  solicitação  por  escrito  de  no
mínimo, 2/3 (dois terços) dos integrantes do colegiado.

§  1o  As  reuniões  serão  realizadas  em  primeira
convocação, com a maioria simples dos membros do CACS-
FUNDEB ou, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos
após, com os membros presentes.

§ 2o As deliberações serão aprovadas pela maioria dos
membros  presentes,  cabendo  ao  Presidente  o  voto  de
qualidade nos casos em que o julgamento depender de
desempate.

§  3o  As  reuniões  serão  secretariadas  por  um  dos
membros, escolhido pelo Presidente, a quem competirá a
lavratura das atas.

Da Ordem dos Trabalhos e das Discussões
Art.  10.  As  reuniões  do  Conselho  obedecerão  à

seguinte ordem:
I  -  Leitura,  votação  e  assinatura  da  ata  da  reunião

anterior;
II - Comunicação da Presidência;
III - Apresentação, pelos conselheiros, de comunicações

de cada segmento;
IV -  Relatório das correspondências e comunicações,

recebidas e expedidas;

V - Ordem do dia, referente às matérias constantes na
pauta da reunião.

Das Decisões e Votações
Art. 11. As decisões nas reuniões serão tomadas pela

maioria dos membros presentes.
Art. 12. Cabe ao Presidente o voto de desempate nas

matérias em discussão e votação.
Art. 13. As decisões do Conselho serão registradas no

livro de ata.
Art. 14. Todas as votações do Conselho poderão ser

simbólicas ou nominais, a critério do colegiado.

§ 1o Os resultados da votação serão comunicados pelo
Presidente.

§ 2o A votação nominal será realizada pela chamada
dos membros do Conselho.

Da Presidência e sua Competência
Art. 15. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-

FUNDEB  serão  eleitos  por  seus  pares  em  reunião  do
colegiado.

Parágrafo  único.  Ficam  impedidos  de  ocupar  as
funções  de  Presidente  e  de  Vice-Presidente  qualquer
representante do Poder Executivo no colegiado.

Art. 16. Compete ao Presidente:
I - convocar os membros do Conselho para as reuniões

ordinárias e extraordinárias;
II - presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do

Conselho,  promovendo  as  medidas  necessárias  à
consecução  das  suas  finalidades;

III  -  coordenar  as  discussões  e  tomar  os  votos  dos
membros do Conselho;

IV - dirimir as questões de ordem;
V -  expedir  documentos decorrentes de decisões do

Conselho;
VI - aprovar “ad referendum” do Conselho, nos casos

de relevância e de urgência, matérias que dependem de
aprovação pelo colegiado;

VII - representar o Conselho em juízo ou fora dele.
Dos Membros do Conselho e suas Competências
Art. 17. A atuação dos membros do CACS-FUNDEB:
I - não será remunerada;
II - será considerada atividade de relevante interesse

social;
I I I  -  assegura  isenção  da  obrigatoriedade  de

testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em
razão do exercício de suas atividades e sobre as pessoas
que lhes confiarem ou deles receberem informações;

IV  -  será  considerado  dia  de  efetivo  exercício  dos
representantes de professores, diretores e servidores das
escolas públicas em atividade no Conselho;

V - veda, no caso dos conselheiros representantes de
professores, diretores ou servidores das escolas públicas,
no curso do mandato:

a)  a  exoneração  de  ofício,  demissão  do  cargo  ou
emprego sem justa causa ou transferência involuntária do
estabelecimento de ensino em que atuam;
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b)  o  afastamento  involuntário  e  injustificado  da
condição de conselheiro antes do término do mandato para
o qual tenha sido designado;

VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos
estudantes  em  atividade  no  Conselho,  no  curso  do
mandato,  a  atribuição  de  falta  injustificada  nas  atividades
escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18. As decisões do Conselho não poderão implicar

em nenhum tipo de despesa.
Art.  19.  Eventuais  despesas  dos  membros  do

Conselho, no exercício de suas funções, serão objeto de
solicitação junto ao Departamento Municipal de Educação,
comprovando-se a sua necessidade, para fins de custeio.

Art.  20.  O  primeiro  mandato  dos  Conselheiros  do
CACS-FUNDEB, nomeados nos termos da Lei Municipal nº
1.980 /2021, terá vigência até 31 de dezembro de 2022.

Art. 21. A partir de 1º de janeiro do terceiro ano de
mandato do Prefeito, o mandato dos membros do CACS-
FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para
o próximo mandato.

Art.  22.  O  sítio  na  internet  contendo  informações
atualizadas  sobre  a  composição  e  o  funcionamento  do
CACS-FUNDEB terá continuidade com a inclusão:

I  -  dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou
segmentos que representam;

II  -  do  correio  eletrônico  ou outro  canal  de  contato
direto com o Conselho;

III - das atas de reuniões;
IV - dos relatórios e pareceres;
V - outros documentos produzidos pelo Conselho.
Art.  23.  Caberá  ao  Poder  Executivo,  com vistas  à

execução  plena  das  competências  do  CACS-FUNDEB,
assegurar:

I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos
adequados e locais para realização das reuniões;

II  -  profissional  de apoio para secretariar,  em especial,
as reuniões do colegiado.

Art. 24. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na
aplicação  deste  Regimento  serão  solucionados  por
deliberação do Conselho, em qualquer de suas reuniões,
por maioria de seus membros presentes.

Morungaba, 11 de maio de 2022.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 377, de 13 de maio de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo

Administrativo nº 658/05/2022 e os dispositivos do artigo
21,  da  Lei  Complementar  nº  040,  de  05/12/2017,  e
alterações; e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº
1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a professora

Lais Zem Frare, brasileira, casada, portadora do RG nº
41.818.942-0 e do CPF nº 345.780.208-43, para exercer por
tempo determinado, com jornada total de trabalho de 36
horas/aulas  semanais,  o  emprego  de  Professor  de
Educação Básica I – PEB I – Educação Infantil - EI /
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Lei Municipal nº
1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 13 de maio de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 13 de maio de
2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, as

seguintes licitações:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 365/03/2022
OBJETO: “Contratação de empresa, para aquisição de

equipamentos  e  material  permanente  para  Unidade  de
Atenção  Especializada  em  Especializada  em  Saúde,
conforme recurso disponibilizado através da Proposta nº
11363.048000/1290-01  –  Ministério  da  Saúde,  em
conformidade  com  o  Anexo  I,  integrante  do  edital.

DATA  DE  ÍNICIO  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE
PREÇOS: Dia 02/06/2022 às 09:00 horas.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 580/04/2022
OBJETO: “Contratação de empresa, para aquisição de

01  (um)  veículo  para  o  Departamento  Municipal  de
Educação, em conformidade com o Anexo I, integrante do
edital.

DATA  DE  ÍNICIO  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE
PREÇOS: Dia 02/06/2022 às 14:00 horas.

E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N I C O :
http://servicos.morungaba.sp.gov.br:5800/comprasedital/

Da  retirada  dos  Editais:  Os  editais  encontram-seE
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disponíveis para consulta a partir de 17/05/2022 e retirada
no site: www.morungaba.sp.gov.br.

Morungaba, 16 de maio de 2022.
Prof. Marco Antonio de Oliveira
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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